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As situagOes agudas constituem uma das principais causas de procura dos servigos de
salde em idade pediatrica, nomeadamente dos servicos de urgéncia, sendo
responsaveis por uma elevada carga assistencial e exigindo uma resposta rapida, eficaz

e diferenciada.

O pediatra de urgéncia é responsavel pela abordagem inicial, estabilizacdo e tratamento
de situacgdes clinicas agudas e potencialmente graves em criancgas e adolescentes, desde
o periodo neonatal até ao final da adolescéncia. A sua intervengao abrange patologia
médica e cirldrgica urgente, trauma, situacdes criticas e descompensac¢des de doencga

crénica, bem como a tomada de decisdao em contextos de incerteza e elevada pressao.
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O pediatra de urgéncia tem igualmente um papel central na organizagdo e
funcionamento dos servigos de urgéncia, na articulagdo entre niveis de cuidados (pré-
hospitalar, hospitalar e cuidados de saude primarios), na formagdo de profissionais de

saude e na promogao da investigagao nesta area.

A lista candidata a Dire¢do do Colégio da Subespecialidade de Urgéncia e Emergéncia

Pediatrica da Ordem dos Médicos propde-se realizar durante este mandato:

1. Atribuicao de idoneidade e capacidade formativa

- Atribuicdo de idoneidade e capacidade formativa as Unidades e Servigos de Urgéncia
Pediatrica, com base em critérios objetivos e alinhados com o Regulamento da
Subespecialidade de Urgéncia e Emergéncia Pedidtrica, incluindo definicdo de centros

formadores diferenciados.

2. Definicdo do processo de formacdo e acesso a subespecialidade de Urgéncia e
Emergéncia Pediatrica

- Definigdo de um percurso formativo estruturado para acesso a subespecialidade,
dirigido a especialistas em Pediatria:

a. critérios para sele¢do de locais de formacdo, duracao e conteludos obrigatérios;

b. definicao de competéncias técnicas e nao técnicas;

c. estabelecimento de um modelo de avaliagao rigoroso e transparente.

3. Organizacdo e qualidade dos cuidados
- Promogao da implementagao de protocolos clinicos, auditorias regulares e defini¢ao de
indicadores de qualidade nos servicos de urgéncia pedidtrica, visando a melhoria

continua dos cuidados e a seguranca do doente.

4. Valorizacdo e sustentabilidade das equipas
- Promogao de condigdes de trabalho adequadas e defesa de racios ajustados a

complexidade assistencial.



